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PORTARIA Nº 657/2018– GMB/PMB - BELÉM, 08 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

O INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições, 

Considerando às disposições do Art. 3º, XIV do Decreto nº. 

75.004 -PMB, de 21 de março de 2013 e; 

Considerando a necessidade de delegar a fiscalização do contrato 

nº 027/2018/GMB, em execução ao Convênio nº 798410/2013-SENASP/MJ, 

conforme artigo nº 67 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Delegar competência a servidora ANA CRISTINA OLIVEIRA DA 

SILVA TAVARES, matrícula 0027901-017, ocupante do cargo Efetivo de Guarda 

Municipal CLASSE V, lotada no Almoxarifado, acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 027/2018/GMB, firmado com a empresa CLAUDIA 

CRISTINA COELHO VICENTE - ME, que trata da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS, visando atender a demanda da Guarda Municipal de Belém relativo 

ao Processo nº 0211/2018/GMB. 

Art. 2º - Determinar a(o) fiscal ora designado(a) a: 

I – Gerenciar todos os procedimentos cabiveis e acompanhamentos 

necessários para a perfeita execução da entrega dos objetos licitados; 

II – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências à sua entrega, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

III – atestar, formalmente, a (s) nota (s) fiscal (is) relativa 

a aquisição, antes do encaminhamento para pagamento. 

Art. 3º Nos afastamentos ou impedimentos legais do servidor 

acima mencionado fica designado como sua substituta a servidora ELBA 

MARIA MONTEIRO MOURA, matricula n° 183288-016, ocupante do cargo Efetivo 

de Guarda Municipal Classe IV, lotada no Almoxarifado. 
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Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data, permanecendo 

até a vigência contratual, podendo ser revogada, alterada ou prorrogada a 

qualquer tempo, a critério da autoridade competente. 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALMIR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

Inspetor Geral da Guarda Municipal de Belém 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SEGUNDA-FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2018

8.666/93 e suas alterações.

R E S O L V E :
Art. 1º Delegar competência a servidora ANA CRISTINA OLIVEIRA DA 

SILVA TAVARES, matrícula 0027901-017, ocupante do cargo Efetivo de Guarda 
Municipal CLASSE V, lotada no Almoxarifado, acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato nº 026/2018/GMB, firmado com a empresa FRANCISCO IDOMARK 
RABELO DAMASCENO - ME, que trata da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS(BEBEDOURO, BEBEDOURO INDUSTRIAL, FREEZER E AR CON-
DICIONADO), visando atender a demanda da Guarda Municipal de Belém relativo ao 
Processo nº 0211/2018/GMB.

Art. 2º - Determinar a(o) fiscal ora designado(a) a:
I – Gerenciar todos os procedimentos cabiveis e acompanhamentos necessários 

para a perfeita execução da entrega dos objetos licitados;
II – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências à sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

III – atestar, formalmente, a (s) nota (s) fiscal (is) relativa a aquisição, antes do 
encaminhamento para pagamento.

Art. 3º Nos afastamentos ou impedimentos legais do servidor acima mencionado 
fica designado como sua substituta a servidora ELBA MARIA MONTEIRO MOURA, 
matricula n° 183288-016, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Municipal Classe IV, 
lotada no Almoxarifado.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data, permanecendo até a vigência con-
tratual, podendo ser revogada, alterada ou prorrogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ALMIR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA
Inspetor Geral da Guarda Municipal de Belém

PORTARIA Nº 657/2018– GMB/PMB - BELÉM, 08 DE AGOSTO DE 2018.

O INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 
atribuições,

Considerando às disposições do Art. 3º, XIV do Decreto nº. 75.004 -PMB, de 21 
de março de 2013 e;

Considerando a necessidade de delegar a fiscalização do contrato nº 027/2018/
GMB, em execução ao Convênio nº 798410/2013-SENASP/MJ, conforme artigo nº 67 
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

R E S O L V E :
Art. 1º Delegar competência a servidora ANA CRISTINA OLIVEIRA DA 

SILVA TAVARES, matrícula 0027901-017, ocupante do cargo Efetivo de Guar-
da Municipal CLASSE V, lotada no Almoxarifado, acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do Contrato nº 027/2018/GMB, firmado com a empresa CLAUDIA CRISTI-
NA COELHO VICENTE - ME, que trata da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS(BEBEDOURO, BEBEDOURO INDUSTRIAL, FREEZER E AR CON-
DICIONADO), visando atender a demanda da Guarda Municipal de Belém relativo ao 
Processo nº 0211/2018/GMB.

Art. 2º - Determinar a(o) fiscal ora designado(a) a:
I – Gerenciar todos os procedimentos cabiveis e acompanhamentos necessários 

para a perfeita execução da entrega dos objetos licitados;
II – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências à sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

III – atestar, formalmente, a (s) nota (s) fiscal (is) relativa a aquisição, antes do 
encaminhamento para pagamento.

Art. 3º Nos afastamentos ou impedimentos legais do servidor acima mencionado 
fica designado como sua substituta a servidora ELBA MARIA MONTEIRO MOURA, 
matricula n° 183288-016, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Municipal Classe IV, 
lotada no Almoxarifado.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data, permanecendo até a vigência con-
tratual, podendo ser revogada, alterada ou prorrogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ALMIR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA
Inspetor Geral da Guarda Municipal de Belém

EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2018/GMB

CONTRATANTE: GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM
CONTRATADA: CENTERDATA-ANÁLISE DE SISTEMA E SERVI-

ÇOS LTDA - EPP - CNPJ/MF nº 02.596.872/0001-90.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

SUBSEQUENTES E OUTRAS LEGISLAÇÕES COR-
RELATAS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2018-CPL/SEGEP/
PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS 
E PROJETOR MULTIMIDIA.

VALOR CONTRATUAL: R$ 2.160,00 (DOIS MIL CENTO E SESSENTA RE-
AIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
2.01.26.06.122.0006.2060 FONTE DE RECUR-
SO 2940201711 – CONVÊNIO SENASP/MJ Nº 
798410/2013-FORTALECER A GUARDA MUNI-
CIPAL DE BELÉM; ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.52.33 – EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VÍDEO 
E FOTOS.

VIGÊNCIA: 08 DE AGOSTO 2018 A 07 DE AGOSTO DE 2019
DATA DA ASSINATURA: 08.08.2018
NOME DAS PARTES QUE ASSINAM O CONTRATO: ALMIR AUGUSTO FER-

REIRA DA SILVA - CONTRATANTE

 JOSÉ ADAILTON PEREIRA PINTO - CONTRATADO
ENDEREÇO DA CONTRATADA: AV. ÁGUAS CLARAS-QS 06, LOTE C27, BAIR-

RO AREAL CEP: 71.965-000, TAGUATINGA/DF.
FORO: CIDADE DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ.

EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2018/GMB

CONTRATANTE: GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM
CONTRATADA: BSI – BRASIL SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA - 

ME - CNPJ/MF nº 27.267.032/0001-04.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

SUBSEQUENTES E OUTRAS LEGISLAÇÕES COR-
RELATAS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2018-CPL/SEGEP/
PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS 
E PROJETOR MULTIMIDIA.

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.998,00 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
2.01.26.06.122.0006.2060 FONTE DE RECUR-
SO 2940201711 – CONVÊNIO SENASP/MJ Nº 
798410/2013-FORTALECER A GUARDA MUNI-
CIPAL DE BELÉM; ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.52.35 – EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS.

VIGÊNCIA: 08 DE AGOSTO 2018 A 07 DE AGOSTO DE 2019
DATA DA ASSINATURA: 08.08.2018
NOME DAS PARTES QUE ASSINAM O CONTRATO: ALMIR AUGUSTO FER-

REIRA DA SILVA - CONTRATANTE
 EDMAR DE CASTRO SÁ BARRETO GOMES - CON-

TRATADO
ENDEREÇO DA CONTRATADA: RUA ANTÔNIO CARLOS ZARZAR, Nº 1102, 

BL 01 APT. 102 CANDEIAS, CEP: 54.450-190- JABO-
ATÃO DOS GUARARAPES/PE.

FORO: CIDADE DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ.

EXTRATO DO CONTRATO N° 026/2018/GMB

CONTRATANTE: GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM
CONTRATADA: FRANCISCO IDOMARK RABELO DAMASCENO - 

CNPJ/MF nº 24.361.223/0001-42.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

SUBSEQUENTES E OUTRAS LEGISLAÇÕES COR-
RELATAS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2018-CPL/SEGEP/
PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS (BE-
BEDOURO, BEBEDOURO INDUSTRIAL, FREEZER 
E AR CONDICIONADO).

VALOR CONTRATUAL: R$ 9.539,98 (NOVE MIL QUINHENTOS E TRINTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
2.01.26.06.122.0006.2060 FONTE DE RECUR-
SO 2940201711 – CONVÊNIO SENASP/MJ Nº 
798410/2013-FORTALECER A GUARDA MUNI-
CIPAL DE BELÉM; ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.52.34 – MAQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPA-
MENTOS DIVERSOS..

VIGÊNCIA: 08 DE AGOSTO 2018 A 07 DE AGOSTO DE 2019
DATA DA ASSINATURA: 08.08.2018
NOME DAS PARTES QUE ASSINAM O CONTRATO: ALMIR AUGUSTO FER-

REIRA DA SILVA - CONTRATANTE
 FRANCISCO IDOMARK RABELO DAMASCENO - 

CONTRATADO
ENDEREÇO DA CONTRATADA: RAMAL SANTO ANTÔNIO Nº 17, BAIRRO 

ZONA RURAL, CEP: 69.415-000, IRANDUBA/AM.
FORO: CIDADE DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ.

EXTRATO DO CONTRATO N° 027/2018/GMB

CONTRATANTE: GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM
CONTRATADA: CLAUDIA CRISTINA COELHO VICENTE - ME - 

CNPJ/MF nº 19.650.622/0001-93.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

SUBSEQUENTES E OUTRAS LEGISLAÇÕES COR-
RELATAS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2018-CPL/SEGEP/
PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS (BE-
BEDOURO, BEBEDOURO INDUSTRIAL, FREEZER 
E AR CONDICIONADO).

VALOR CONTRATUAL: R$ 3.640,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E QUARENTA 
REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
2.01.26.06.122.0006.2060 FONTE DE RECUR-
SO 2940201711 – CONVÊNIO SENASP/MJ Nº 
798410/2013-FORTALECER A GUARDA MUNI-
CIPAL DE BELÉM; ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.52.34 – MAQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPA-
MENTOS DIVERSOS.

VIGÊNCIA: 08 DE AGOSTO 2018 A 07 DE AGOSTO DE 2019
DATA DA ASSINATURA: 08.08.2018
NOME DAS PARTES QUE ASSINAM O CONTRATO: ALMIR AUGUSTO FER-

REIRA DA SILVA - CONTRATANTE
 CLAUDIA CRISTINA COELHO VICENTE - CON-

TRATADA
ENDEREÇO DA CONTRATADA: PADRE JOAQUIM BOTELHO DA FONSECA 

Nº 441, VILA IZABEL, CEP: 13.570-770, SÃO CAR-
LOS/SP.

FORO: CIDADE DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2018-GMB

Ata de Registro de Preços, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2018-

Ano LIX - Nº 13.573

GM SIMONE OLIVEIRA
Realçar

GM SIMONE OLIVEIRA
Realçar
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